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terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da 
Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Ju-
risdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar que, em 
sessão de 19/fev/18, decidiu aplicar a sanção disciplinar de Suspensão 
de € 0 ao membro n.º 48682, Carlos Pereira Ferreira, no âmbito do 
Processo Disciplinar n.º PDQ -1359/17, que culminou com o Acórdão 
n.º 0992/18, por violação das normas constantes nos Artº.s 70.º, n.º 1 e 
75.º al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e pela 
Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

28 de setembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311772705 

 Acórdão n.º 912/2018

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 12193)
Eugénio Lourenço da Silva Faca, na qualidade de Presidente do Con-

selho Jurisdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar 
da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:

Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da 
Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Ju-
risdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar que, em 
sessão de 19/fev/18, decidiu aplicar a sanção disciplinar de Suspensão 
de € 0 ao membro n.º 70670, Idrise Paulino Fernandes Biai, no âmbito 
do Processo Disciplinar n.º PDQ -1509/17, que culminou com o Acór-
dão n.º 1006/18, por violação das normas constantes nos artigos 70.º, 
n.º 1 e 75.º alínea c), ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas 
Certificados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de 
outubro, e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com 
os fundamentos que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

28 de setembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311773012 

 Acórdão n.º 913/2018

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 12188)
Eugénio Lourenço da Silva Faca, na qualidade de Presidente do Con-

selho Jurisdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar 
da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:

Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da 
Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Ju-
risdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar que, em 
sessão de 19/fev/18, decidiu aplicar a sanção disciplinar de Suspensão de 
€ 0 ao membro n.º 48910, Jorge Manuel de Matos Rodrigues Rosário, no 

âmbito do Processo Disciplinar n.º PDQ -1362/17, que culminou com o 
Acórdão n.º 0994/18, por violação das normas constantes nos Artº.s 70.º, 
n.º 1 e 75.º al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Cer-
tificados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de 
outubro, e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com 
os fundamentos que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

28 de setembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311772713 

 Acórdão n.º 914/2018

Notificação de Sanção Disciplinar (Ref. 12190)
Eugénio Lourenço da Silva Faca, na qualidade de Presidente do Con-

selho Jurisdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar 
da Ordem dos Contabilistas Certificados notifica:

Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 106.º do Estatuto 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, ora designado por EOCC, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, 
e pela Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro e por aplicação subsidiária 
dos artigos 214.º, n.º 2 e 222.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 
aplicável por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do preâmbulo da 
Lei n.º 139/2015, de 07 de setembro, da deliberação do Conselho Ju-
risdicional, anteriormente designado por Conselho Disciplinar que, em 
sessão de 19/fev/18, decidiu aplicar a sanção disciplinar de Suspensão 
de € 0 ao membro n.º 62605, Rosa Sofia Leite Marimba, no âmbito do 
Processo Disciplinar n.º PDQ -1446/17, que culminou com o Acórdão 
n.º 0998/18, por violação das normas constantes nos Artº.s 70.º, n.º 1 e 
75.º al. c), ambos do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/09, de 26 de outubro, e pela 
Lei n.º 139/2015 de 07 de setembro, nos termos e com os fundamentos 
que constam do relatório final.

O referido processo, pode ser consultado na sede da Ordem dos Conta-
bilistas Certificados no horário de expediente (9h -12h30m/13h30m -17h).

Fica ainda notificado, que nos termos do artigo 223.º da LGTFP, a 
sanção disciplinar produz efeitos, 15 dias após a presente publicação.

28 de setembro de 2018. — O Presidente do Conselho Jurisdicional 
da Ordem dos Contabilistas Certificados, Eugénio Lourenço da Silva 
Faca.

311772754 

 ORDEM DOS MÉDICOS

Regulamento n.º 766/2018

Regulamento de Compensações Financeiras dos Cargos
Executivos com Disponibilidade

Permanente da Ordem dos Médicos
Com a publicação da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que aprovou o 

regime jurídico de criação, organização e funcionamento das associa-
ções públicas profissionais, tornou -se necessário proceder à revisão do 
Estatuto da Ordem dos Médicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 282/77, 
de 05 de julho, adequando -o ao regime jurídico aprovado e às alterações 
que marcaram o ordenamento jurídico nestas últimas décadas. Tal revisão 
foi operada através da Lei n.º 117/2015, de 31 de agosto, que, para além 
de importantes alterações ao nível da estrutura da Ordem dos Médicos, 
prevê no seu articulado a existência de diversos regulamentos que têm 
que se conformar com o conteúdo do Estatuto.

Assim, e em cumprimento do estatuído na Lei n.º 117/2015, após 
a entrada em vigor da nova redação do Estatuto, a Assembleia de Re-
presentantes da Ordem dos Médicos deliberou constituir um grupo de 
trabalho, no qual estiveram representados os três conselhos regionais 
que, com o apoio de assessoria jurídica, ficou encarregue de elaborar 
e apresentar a proposta de regulamento de compensações financeiras 
dos cargos executivos com disponibilidade permanente da Ordem dos 
Médicos, previsto no artigo 19.º da referida Lei. Foram elaborados dois 
projetos de regulamentos que, uma vez aprovados em Conselho Nacio-
nal, foram publicados no Diário da República para consulta pública, 
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nos termos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e foram publicados no portal da Ordem. Finalmente, 
a Assembleia de Representantes reunida no Porto no dia 16 de maio 
de 2018 e em Coimbra no dia 24 de setembro de 2018, nos termos do 
disposto na alínea b) do artigo 49.º do Estatuto da Ordem dos Médicos, 
na redação introduzida pela Lei n.º 117/2015, deliberou aprovar, sob pro-
posta do Conselho Nacional, o seguinte Regulamento de Compensações 
Financeiras dos Cargos Executivos com Disponibilidade Permanente 
da Ordem dos Médicos.

Artigo 1.º
Ao abrigo do disposto no artigo 19.º do Estatuto da Ordem dos Mé-

dicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 282/77, de 5 de julho, com as 
alterações resultantes da Lei n.º 117/2015, de 31 de agosto, é aprovado 
o Regulamento de Compensações Financeiras dos Cargos Executivos 
com Disponibilidade Permanente da Ordem dos Médicos, em anexo.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.
ANEXO

Artigo 1.º
Objeto

As presentes normas são emanadas ao abrigo do disposto no artigo 19.º 
do Estatuto da Ordem dos Médicos e têm por objeto a fixação das com-
pensações financeiras dos seguintes cargos executivos permanentes da 
Ordem dos Médicos: Bastonário, Presidentes dos Conselhos Regionais, 
Tesoureiro do Conselho Nacional e Secretário do Conselho Nacional.

Artigo 2.º
Periodicidade

1 — As compensações estabelecidas são pagas mensalmente, 
12 (doze) vezes ao ano.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, no exercício dos respe-
tivos cargos, o Bastonário, os Presidentes dos Conselhos Regionais, o 
Tesoureiro do Conselho Nacional e o Secretário do Conselho Nacional 
não beneficiam de quaisquer outros subsídios e/ou prestações de natu-
reza pecuniária.

Artigo 3.º
Compensação do Bastonário

1 — O Bastonário auferirá a quantia mensal ilíquida correspondente 
a 1.1 da remuneração mais elevada da carreira médica, que à presente 
data corresponde a assistente graduado sénior e é de € 5.664,86, pelo 
que o valor mensal a abonar corresponde a € 6.231,35 (seis mil duzentos 
e trinta e um euros e trinta e cinco cêntimos).

2 — A compensação referida no número anterior fica indexada à carreira 
médica, sendo aumentada na mesma percentagem da carreira médica.

3 — O pagamento da compensação não implica exclusividade no 
exercício do cargo para o qual o Bastonário foi eleito, mas o exercício 
de qualquer função pública ou privada não poderá pôr em causa os 
deveres que, jurídica e estatutariamente, o Bastonário assume ao iniciar 
o seu mandato.

Artigo 4.º
Compensação dos Presidentes dos Conselhos Regionais,

Tesoureiro do Conselho
Nacional e Secretário do Conselho Nacional

1 — Os Presidentes dos Conselhos Regionais, Tesoureiro do Conselho 
Nacional e Secretário do Conselho Nacional auferirão a quantia mensal 
ilíquida correspondente a 0.3 da compensação atribuída ao Bastonário, 
pelo que o valor mensal a abonar corresponde a € 1.869,40 (mil oito-
centos e sessenta e nove euros e quarenta cêntimos).

2 — A compensação referida no número anterior fica indexada à 
do Bastonário, sendo aumentada na mesma percentagem da carreira 
médica.

3 — O pagamento de remuneração não implica exclusividade no 
exercício dos cargos para os quais os seus titulares foram eleitos, mas o 
exercício de qualquer função pública ou privada não poderá pôr em causa 
os deveres que estatutariamente assumiram ao iniciar o seu mandato.

Artigo 5.º
Tributação

As compensações referidas em 3.º e 4.º são tributadas a título de 
membros de órgãos sociais estatutários.

Artigo 6.º
Despesas suportadas pela OM

1 — O Bastonário, os Presidentes dos Conselhos Regionais, o Te-
soureiro do Conselho Nacional e o Secretário do Conselho Nacional 
têm direito a utilizar computadores portáteis, rede internet móvel e 
telemóvel.

2 — Todas as despesas realizadas no exercício das respetivas funções 
com deslocações, alojamento e refeições são integralmente suportadas 
pela Ordem dos Médicos, mediante reembolso de fatura da qual conste 
a identificação da Ordem.

Artigo 7.º
Seguro de responsabilidade profissional

A Ordem dos Médicos dispõe de um seguro de responsabilidade 
profissional que confere cobertura por danos patrimoniais.

Artigo 8.º
Exclusões

1 — No termo do mandato dos cargos não é devido qualquer tipo 
subsídio de reintegração, de indemnização ou compensação.

2 — Caso o exercício dos cargos cesse por outro motivo que não o 
termo do mandato, também não é devido qualquer subsídio de reinte-
gração, indemnização ou compensação.

Artigo 9.º
Dúvidas e omissões

Quaisquer dúvidas e omissões na aplicação das presentes normas 
serão resolvidas pelo Plenário do Conselho Nacional

Artigo 10.º
Disposição transitória

As compensações a pagar pela Ordem dos Médicos são requeridas 
e produzem efeitos desde a data da tomada de posse. O requerimento 
a apresentar pelos interessados é explícito sobre a data de efeitos pre-
tendida.

Publique -se.
2018.10.18. — O Bastonário, Miguel Guimarães.

311769814 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 16408/2018
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve torna -se pú-

blico que, nos termos conjugados do disposto no artigo 110.º da Lei 
n.º 62/2007 de 10 de setembro, encontra -se a discussão pública, pelo 
período de 30 dias, o projeto de Regulamento para avaliação da atividade 
desenvolvida durante o período experimental para efeitos de manutenção 
do contrato dos professores da Universidade do Algarve.

Durante o período em apreço poderão os interessados consultar o 
mencionado projeto de regulamento no sítio da Universidade do Algarve 
através do endereço https://www.ualg.pt/pt/content/documentos -ualg.

Os interessados poderão dirigir, por escrito, dentro do prazo indicado, 
as sugestões que tiverem por convenientes, para Reitor da Universidade 
do Algarve, Campus da Penha, 8005 -139 Faro, ou por correio eletrónico 
para reitor@ualg.pt.

15 de outubro de 2018. — O Reitor, Paulo Manuel Roque Águas.
311767716 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extrato) n.º 16409/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação 
de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, torna -se público que a Universidade de Aveiro, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, do concurso Ref.ª CDL -CTTRI -148 -ARH/2018, de âmbito 
internacional, para recrutamento de um lugar de Doutorado de nível 


